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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

CNPJ (MF): Ol.612.754/0001-65 
E-mail : prefeituramunicipaldeeampolargo@outlook.com 

DECLARAÇAO 

DECLARAMOS, a pedido verbal da parte interessada e à vista dos r119istros existentes na 

Seção de Pessoal, que a senhora ROSA DE SOUSA OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF Nº 

846.049.993-68 e RG 602.914 SSP-PI, é servidora efetiva Junto a Prefeitura Municipal de Campo 

Largo do Piauí, desde dois de Fevereiro de mil novecentos e noventa é oito ( 02/02/1998 ), sob 

matrícula n• 0188, exercendo a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 

semanal de 20 horas, iMerruptamente, no período de 03 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 1998. nos 

periodos/anos de 1999, 2000, 2001 , 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 201 1, 

2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 201 7, 2018, 2019, 2020 e 2021 , até a presente data. A referida 

servidora esteve e continua vinculada ao regime previdenciàrio ao qual o municlpio é vinculado - o 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS). Portanto, todas as suas contribuições prevldenciàrias 

foram e continuam sendo descontadas e recolhidas ao INSS. 

Era o que tínhamos a declarar, e por ser verdade, Eu, Everardo Pereira Passos, Controlador 

Interno da Prefeitura, confirmo a presente declaração que vai assinada por mim e pelo Chefe de Setor 

Pessoal. 

LAVREI A DECLARAÇAO EM 
10/11/2021 

Campo Largo do Piauí, 10 de Novembro de 2021. 

CONFIRMO A DECLARAÇÃO LAVRADA EM 
10/10/2021 

EVERARDO PEREIRA PASSOS 

CONTROLADOR INlERNO MUNICIPAL 

Rua João Pereira dos Santos s/n - centro - CEP 64148.()()() - campo Largo do Plaul - PI 
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CNPJ N•: 06.553.986/0001-03 

PORTARIA N' 102/2021 

Francisco Eudes Castelo Branco Nunes, Prefeito Municipal de Isaías Coelho • Piauí, no uso de suas 
atribuições legi,is, de acordo com a Lei Municipal nº: 352/96, de 08 de janeiro de 1996, atuali7.ada em 2017 pela 
Lei Municipal do SUAS, Lei nº: 533/2017, de26 de maio de2017; 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear mermros para substituir Assento da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, do Município de Isaías Coelho, Bi@nlo 2021/2023: 

Art.2° - Em virtude da Conselheira Titular do CMAS: Ana Maria Maurlz Moura Carvalho, nl o ser mais 
servidora da Secretaria Municipal de Sa6de, no Município de Isaías Coelho - PI, foi indicada para 
assumir a Posiçio de Conselheira Titular, • Conselheira Suplente: Teresa Cristina da Concelçio, CPF: 
030.269.283-56 e indicada como Conselheira Suplente: Gabiana Mauriz de Moura Rocha, CPF: 
001.680.673-58. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

baias Coelho - PI••~ 03 de Novembro de 2021. 

FRANCISCO EUDE~..,.,.,,.,,.....,.~"" "" 
CASTELO BRANCO •RAHC~~~~,'~o 
NUNES:36178861- 2021.11 .12102"'8-0l W 

FRANCISCO EUDES CASIBLO BRANCO NUNES 

Prefeito de Isaías Coelho/PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS-PI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua M•noel Pfftira l opK, <Anu o - Cutralir\hos. • PI, 
CIEP: WSJ,.(IO(I . CNJ>J: 30.13',117/0001-29 

PORTARIA Nº 03 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE 
CURRALINHOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros servidores, citados abaixo, para compor a Comissão 
de Seleção do Processo Seletivo para Coordenador Municipal e Formador Municipal 
do Programa PRO Alfabetização Na Idade Certa, conforme EDITAL SEDUC-PI/GSE 
Nº: 24/2021 . 

Membro - CiCERO CLECIO DA SILVA 
Membro - EDSON CANDIDO SILVA DE OLIVEIRA 
Membro - JOÃO UMBELINO TEIXEIRA SOARES 

CPF: 006.274.501-80 
CPF: 047.646.703-99 
CPF: 386.703.303-00 

Art. 2° - São atribuições da Comissão de Seleção do Processo Seletivo para 
Coordenador Municipal e Formador Municipal do Programa PRO Alfabetização Na 
Idade Certa: 

1 - Coordenar e organizar o processo seletivo; 
li - Analisar toda a documentação apresentada pelos candidatos à luz das regras 
contidas no respectivo edital, assim como entrevistas, julgamentos e recursos; 
Ili - Validar a pontuação da ficha de auto declaração a partir dos documentos 
apresentados pelos candidatos; 
IV - Prover comunicação com a Equipe Estadual do PRO Alfabetização na Idade 
Certa. em observância às datas previstas no cronograma do item 1 O do edital; 
V- Autonomia para condução do processo de casos omissos de temas não 
explicitados no edital. 

Art. 3° - Os membros da Comissão de Seleção não serão remunerados para o 
desempenho 
das atribuições da comissão . 
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Art. 4° - Todos os trabalhos definidos no Art. 2° deverão ser realizados nas 
dependências da Secretaria Municipal de Educação, não sendo permitida a saída 
de qualquer documentação referente ao processo seletivo. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Curralinhos, 12 de novembro de 2021. 
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